
 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR LAION CAMPOS 

 

 

 
Rua Dr. Samuel Costa, n º 25 - Centro Histórico – Paraty/ RJ. CEP: 23970-000 

www.paraty.rj.leg.br – vereador.laioncampos@paraty.rj.leg.br - laioncamposvereador@gmail.com 
 
 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº.______/2025 
 

“Dispõe sobre a concessão da Comenda do 
Inconfidente Salvador do Amaral Gurgel ao Senhor 
Donizete Osvaldo Jorge”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY, em conformidade com o disposto no 
art. 32, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município, APROVOU, e eu 
PROMULGO, a seguinte RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º. Fica concedida a COMENDA DO INCONFIDENTE SALVADOR DO 
AMARAL GURGEL ao Senhor DONIZETE OSVALDO JORGE.  
 
 
Art. 2º. Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Câmara Municipal de Paraty, em 28 de novembro de 2025 
 
 

LAION CAMPOS 
VEREADO 
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